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ATA DE REUNIÃO

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e dezoito às quatorze horas, na sede da Procuradoria da

República no Município de Vitória da Conquista/BA, o Procurador da República Dr. ROBERTO

D'OLIVEIRA VIEIRA, reuniu-se com o Dr. ERIK DE SOUSA, Procurador do Trabalho (MPT),

a Dra. ANA CLÁUDIA SAMPAIO BRITTO (OAB 10.598), Procuradora do Município de Vitória

da  Conquista,  o  Dr.  SAMUEL TELES  DE  ABREU  FILHO (OAB  7618),  Procurador  do

Município de Bom Jesus da Serra, o Dr. MÁRCIO MIRANDA E SILVA e a Sra. SUELI ROCHA

MEDRADO, Procuradores do Município de Poções,  a  Sra.  JAMILLY GUSMÃO COELHO,

representante do Centro Regional de Saúde ao Trabalhador (CEREST), o Sr. JÂNIO OLIVEIRA

ROCHA, as  Sras.  LUCIDALVA AMARAL OLIVEIRA,  NEILMA COELHO  BASTOS e

MARIA SELMA CARMO DE MACEDO, representantes da Associação das Vítimas e Famílias

expostas ao amianto da Mina de São Félix (AVICAFE),  o  DR. JOÃO GABRIEL PIMENTEL

LOPES (OAB  46.678),  Advogado  da  AVICAFE,  os  Srs. ESMERALDO  DOS  SANTOS

TEIXEIRA  e INÁCIO DOS SANTOS TEIXEIRA,  representantes  do Grupo de  Trabalho do

Amianto,  a Sra.  ROMILDA DE OLIVEIRA SANTOS CARMO,  Secretaria de Saúde de Bom

Jesus da Serra, a Sra. SULAYNE FÁTIMA BORGES, representante da Coordenação e Vigilância

de Saúde do Município de Caetanos, a Sra. ORLEANE SOUZA DE BRITO, Professora do IFBA

Procuradoria da República em Vitória da Conquista/BA                                                                             1/1
Rua Ivo Freire de Aguiar, nº. 567, Candeias – Tel. 77-3201-7100 -  CEP 45.028.095



– Campus Vitória da Conquista/BA. Iniciada a reunião, o Procurador da República esclareceu que a

reunião foi designada para comunicar aos interessados o que foi realizado até o presente momento.

De início, foi destacado que o cronograma da Divast vem sendo cumprido  (f. 333). No dia 8 de

junho, foi realizada a avaliação das sete pessoas que tiveram o laudo discordante (f. 364/365). O

Procurador indagou da Divast o posicionamento a respeito de Eurides Silva Coelho, Idália Celestina

de Jesus, Valdemar de Jesus, Esmeraldo dos Santos Teixeira. Em relação a Edileuza Barreto Chaves,

a  redação  do  relatório  apresentado  pela  junta  permite  a  interpretação  de  que  o  histórico  de

funcionamento da empresa foi a razão determinante para o laudo negativo da periciada, por isso

serão solicitados esclarecimentos a respeito da fundamentação médica que levou à conclusão da

doença pleural. 

Após, a representante da Divast foi consultada a respeito das consultas e exames realizados nos

meses de junho e julho relativos aos grupos 2 e 3. Em relação ao grupo 2, a AVICAFE indicou que a

empresa  detém  os  laudos  positivos  e  os  respectivos  exames  em  sua  posse.  Os  laudos  foram

apresentados na mídia juntada à f.  344, enquanto que os exames estão guardados no CDDR –

Centro de Diagnósticos de Doenças Respiratórias, sediado em São Paulo na Rua Borges Lagoa, 564

– Vila Clementino, CEP: 04038-001.

Em relação ao grupo 3, a Divast comunicou que já foi iniciada a avaliação médica na atenção básica

nos municípios de Poções, Caetanos e Bom Jesus da Serra/BA (f. 333). Informou, ainda, que será

mantido o cronograma em relação ao raio x de tórax e espirometria. 

As seguintes providências foram determinadas ou serão aguardadas: 

1 – realização de novos exames e parecer conclusivo em relação a Eurides Silva Coelho, Valdemar

de Jesus, Esmeraldo dos Santos Teixeira. 

2 – o MPF solicitará o cumprimento provisório de sentença em favor de Idália Celestina de Jesus;

3 – a Divast solicitará que a junta esclareça se o laudo negativo de Edileuza Barreto Chaves foi

motivado  pelo  encerramento  das  atividades  da  SAMA em 1967  e  se  os  exames  da  periciada

apresentam algum achado compatível com o desenvolvimento de doenças relacionadas a exposição

ao abesto;

4  –  foi  esclarecido  que  as  pessoas  que  continuaram com o  laudo  negativo  do  grupo  1  serão

reavaliados pela junta conforme o cronograma indicado para o grupo 3;

5 – o MPF e o MPT requisitarão os exames em posse do CDDR.
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6 – a Divast consultará a junta a respeito da aceitação dos relatórios médicos já elaborados pela

SAMA com a colaboração da UNICAMP, UNIFESP e USP.

7 – a AVICAFE apresentará relação de pessoas que participaram de algum exame conduzido pela

SAMA com a colaboração da UNICAMP, UNIFESP e USP.

8 –  ficou mantido o cronograma de reuniões.  Dia  07/08/18,  na  Procuradoria  da  República  em

Vitória da Conquista; 04/09/18, na Procuradoria do Trabalho em Vitória da Conquista; e nos dias

02/10/18 e 06/11/18 na Procuradoria da República em Vitória da Conquista, sempre às 15 h. 

9 – será requisitado ao estado da Bahia cronograma para encerramento da licitação para aquisição

de espirômetro.  E, nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata,  por mim  Raynê

Rodrigo A. S. Silva, mat. 26551__________________________________, e por todos assinada.

ROBERTO D'OLIVEIRA VIEIRA              ERIK DE SOUSA
      Procurador da República      Procurador do Trabalho

ANA CLÁUDIA SAMPAIO BRITTO  ROMILDA DE O. S. CARMO
  Procuradora Mun. Vit. Conquista       Secretaria de Saúde B. J. da Serra

    

SAMUEL TELES DE ABREU FILHO        MÁRCIO MIRANDA E SILVA 
Procurador do Mun. Bom Jesus da Serra           Procurador do Mun. Poções

 
    SUELI ROCHA MEDRADO          JAMILLY GUSMÃO COELHO 
 Procuradora do Mun. Poções  CEREST

 
             

 JÂNIO OLIVEIRA ROCHA       JOÃO GABRIEL P. LOPES  
          AVICAFE     Advogado da AVICAFE
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   NEILMA COELHO BASTOS         MARIA SELMA C. DE MACEDO
          AVICAFE    AVICAFE

LUCIDALVA AMARAL OLIVEIRA            ESMERALDO S. TEIXEIRA    
    AVICAFE                 Grupo de Trab. Amianto

 INÁCIO SANTOS TEIXEIRA        SULAYNE FÁTIMA BORGES 
     Grupo de Trab. Amianto          Coord. e Vig. Saúde de Caetanos

ORLEANE SOUZA DE BRITO             
        Professora do IFBA          
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